
ANEXO 09 
 

Unidade da Federação: GOIÁS 

Processo nº 50000.054505/2010-42 

 
Programa de Trabalho publicado no Diário Oficial da União de 24 de dezembro de 2010, seção 1, pág. 237, 

Portaria nº. 309, de 23 de dezembro de 2010, do Ministro de Estado dos Transportes. 
 

PROGRAMA DE TRABALHO PARA 2011 
 

Relação de Empreendimentos 
 

 
 

A – Programa de Pavimentação de Rodovias  
 

Rodovia Trecho Custo (R$1,00) 

01. BR352 / GO-210 Davinópolis – Divisa GO/MG 10.000.000 

02. GO-206 Itumirim – Chapadão do Céu 7.000.000 

03. GO-210 Porteirão – Venda Seca 12.000.000 

04. GO-333/405 Entroncamento GO 174 (Rio Verde) – Entroncamento GO 050 (Paraúna) 20.000.000 

05. GO-334 Entroncamento GO 156 (Nova América) – Córrego Feijão 12.000.000 

06. GO-336 Crixás  – Nova Crixás 10.000.000 

07. GO-409 Entroncamento GO 210 (Turvelândia) – Entroncamento BR 060 (Acreúna) 16.000.000 

08. GO-410 Edéia – Porteirão 12.000.000 

09. GO-437 Anápolis – Gameleira – Silvânia 7.000.000 

10. GO-469 Abadia de Goiás – Trindade   8.000.000 

Total do Programa 114.000.000 

 
 

Cronograma Financeiro 

    
(Valores em R$ 1,00) 

Discriminação 
Trimestre Total 

Programa 1º 2º 3º 4º 

A – Programa de Pavimentação de Rodovias  0 27.000.000 71.000.000 16.000.000 114.000.000 

Total da Unidade da Federação 0  27.000.000 71.000.000 16.000.000 114.000.000 

 


